
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Município de Ernestina-RS 

Secretaria Municipal da Educação 

Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA AS 

FESTIVIDADES NATALINAS. 

 

1. DO OBJETO 

            O presente termo tem por objeto a contratação de Banda Musical para 

realizar Show de 04 horas na noite do dia 22/12/2023 no Ginásio Municipal 

Sérgio Dias – Manivela, bem como a colocação 04 horas de equipamentos de 

som na Abertura do Natal dia 08/12/2023, na Praça Municipal (em caso de chuva 

no ginásio Municipal), centro de Ernestina – RS. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

       A contratação de uma Banda Musical é fundamental para garantirmos o 

sucesso do Evento Natalino. O Município deseja contratar uma banda que seja 

reconhecida por tocar em eventos parecidos na região, que tenha no mínimo três 

anos de experiência e de reconhecimento público, tocando músicas clássicas 

diversas, bem como bandinha, valsa, músicas gauchescas, enfim, para todos os 

gostos. Além disso, o Musical precisa ter um som potente, fator importante para 

execução do evento uma vez que em caso de tempo bom o evento ocorrerá na 

Praça Municipal.  

       Desta forma, o objetivo da contratação é de garantir duas noites de 

entretenimento de qualidade para os Munícipes, proporcionando muita diversão 

em comemoração aos festejos natalinos para toda a comunidade Ernestinense.   

 

 

 



 

 

3. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

 

         A CONTRATADA deverá colocar quantas caixas de som forem 

necessárias para as apresentações na noite da abertura dia 08 de novembro no 

local e horário a ser determinado pela secretaria de educação e realizar um Show 

de 04 horas com banda na noite do dia 22 de dezembro, com repertório variado, 

atendendo aos pedidos conforme decorrer do Show no Ginásio Municipal Sérgio 

Dias – Manivela.  

 

3.1 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do presente objeto; 

3.2 A cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentadoras sobre medicina 

e segurança do trabalho; 

3.3 Todas as despesas decorrentes do cumprimento deste objeto, serão 

custeadas pela CONTRATADA; 

3.4 A CONTRATADA fica responsável em entregar fielmente o objeto de acordo 

com a descrição do pedido. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

4.1 Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de pessoa por 

ela indicada;  

4.2 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao perfeito 

desempenho das atividades; 

4.4 Atestar o recebimento do objeto contratado, após verificação das 

especificações, rejeitando o que não estiver de acordo por meio de notificação à 

CONTRATADA; 

4.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos neste 

termo de referência, após o cumprimento das formalidades legais; 

4.6 Exigir, a qualquer tempo, comprovação das condições da CONTRATADA 

que ensejaram a contratação. 

 

 

 



 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estimativa de valor, conforme os 03 (três) orçamentos passados para a 

Prefeitura Municipal de Ernestina, é de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento ocorrerá em até 30 dias após a entrega e apresentação de 

Nota Fiscal. 

 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá 

da dotação orçamentária com Projeto Atividade n° 2157- 33903923.    

 

 

 

 

Ernestina/RS, 23 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Sueli Penz 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo 


